
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL
NÚCLEO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO - 28.º OFÍCIO

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha n.º 700, 7.º andar, Porto Alegre/RS - CEP: 90010-395

Telefone: (51) 3284-7200

Ofício n.º 2373/2021 - 28.º Ofício/PR/RS

PR-RS-00034177/2021

Porto Alegre, RS, 26 de agosto de 2021.

 

A Sua Senhoria o Senhor

JOSE CARLOS OLIVEIRA

Diretor de Benefícios

Instituto Nacional do Seguro Social 

dirben@inss.gov.br 

 

Responder por meio de peticionamento eletrônico no endereço <https://apps.mpf.mp.br/spe/login>
(informações anexas).

 
Prezado Senhor,

 

Objetivando instruir a Notícia de Fato (NF) n.º 1.29.000.001534/2021-12, em

tramitação no 28.º Ofício da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul (PR/RS),

solicito a Vossa Senhoria que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe se há no âmbito dessa

Diretoria ou de algum setor do INSS algum procedimento para apuração de irregularidades no

desconto de valores de benefícios previdenciários e assistenciais referente a supostas

consignações realizadas pelo BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ 61.348.538/0001-86,

considerando o elevado número de ações em trâmite na Justiça Federal acerca da

irregularidade de tais consignações (50000188120214047135, 50098565620214047100,

50148529720214047100, 50098565620214047100, 50025737920214047100,

50000188120214047135, dentre muitas outras). Ainda, se a autarquia vem adotando

alguma ação visando a paralisação ou adoção de cautelas adicionais na realização de

descontos financeiros dos segurados, em face de supostos empréstimos com o BANCO

C6 CONSIGNADO S.A.
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Atenciosamente,

(Assinado digitalmente)

 

PATRÍCIA NÚÑEZ WEBER

Procuradora da República
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

.....................................................................................................................�(NR)  
�Art. 100. O Comitê Gestor de Gênero e Raça constitui-se pelos seguintes integrantes: 
I- Vice-Procurador-Geral da República ou por outro Subprocurador-Geral da República indicado pelo Procurador-Geral da República; 
II - Por representantes, titulares e suplentes da: 
a) Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão; 
b) Ouvidoria; 
c) 6ª Câmara de Coordenação e Revisão; 
d) Secretaria-Geral; 
e) Secretaria de Comunicação Social; 
f) Secretaria da Administração; 
g) Secretaria de Gestão de Pessoas; 
h) Secretaria de Serviços Integrados de Saúde; 
i) Secretaria de Planejamento e Orçamento; 
j) Secretaria de Modernização e Gestão Estratégica; e 
k) Secretaria de Engenharia e Arquitetura." (NR) 
Art. 2º Ficam revogados o § 2º do art. 84, inciso III do art. 89, os incisos II e VII e o parágrafo único do art. 90-A e os §§ 2º e 3º do 

art. 90-B da Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00052500-2019| 
PORTARIA PGR/MPF Nº 1.213, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre o recebimento e a gestão de documentos protocolados junto ao 
Ministério Público Federal. 
 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais com fundamento no art. 26 - incisos VIII e XIII 
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando a Portaria PGR/MPF nº 350, de 28 de abril de 2017, resolve: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O Serviço de Protocolo de documentos e de mídias relacionadas, recebidos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, 

obedecerá o estabelecido nesta Portaria, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único. São objetos desta Portaria os documentos e mídias de naturezas extrajudicial e administrativa. 

Art. 2º Para o disposto nesta Portaria, consideram-se as seguintes definições: 

I cópia administrativa: registro, com fé pública, que reproduz o conteúdo de um documento original; 

II - cópia autenticada: registro, com a fé notarial, que reproduz o conteúdo de um documento original; 

III - cópia simples: registro, sem efeitos legais, que reproduz o conteúdo de um documento original existente no acervo do Ministério 
Público Federal; 

IV devolução de documento: entrega do documento ao remetente, sem que haja protocolização; 

V - documento: unidade de registro de informações, independentemente do formato, suporte ou natureza; 

VI- documento arquivístico: todo registro de informação, em qualquer suporte, inclusive magnético, óptico ou digital, produzido e 
recebido pelo Ministério Público Federal em decorrência do exercício de suas funções e atividades específicas ou administrativas; 

VII - documento digital: informação registrada, codificada em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema 
computacional, podendo ser: 

a) documento digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento físico para o formato digital; ou 

b) documento nato-digital: originalmente produzido em meio eletrônico; 

VIII - documento eletrônico: informação registrada, codificada em forma analógica ou em dígitos binários, acessível e interpretável 
por meio de um equipamento eletrônico; 

IX - documento físico: informação registrada em suporte convencional; 
X - documento original: registro completo e efetivo com os devidos sinais de validação; 
XI - restituição de documento: entrega de documento ao remetente, após protocolização, a fim de que seja o responsável pela guarda. 
Art. 3º São objetivos desta Portaria: 
I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação ministerial e promover a adequação entre meios, ações, impactos e 

resultados; 
II - promover a utilização de meios eletrônicos para a realização da missão institucional, primando pela agilidade, segurança, 

transparência e economicidade; 
III - ampliar a sustentabilidade ambiental, com o uso da tecnologia da informação e da comunicação; e 
IV - facilitar o acesso do cidadão, da empresa e das instituições públicas às instâncias administrativa e extrajudicial. 
Art. 4° O Serviço de Protocolo dar-se-á pelos seguintes canais: 
I - Protocolo Eletrônico; e 
II � Excepcionalmente, Protocolo Físico. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

CAPÍTULO II 
DO PROTOCOLO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS 

 
Art. 5° Os documentos eletrônicos serão recebidos por meio do Sistema de Protocolo Eletrônico, disponível no Portal do MPF. 
§ 1° O canal do Protocolo Eletrônico é destinado aos órgãos e entidades públicas e às pessoas jurídicas de direito privado, por meio 

de seus representantes ou prepostos, desde que não se enquadrem em um dos canais específicos de atendimento, conforme o disposto: 
I - na Portaria PGR/MPF nº 412 de 5 de julho de 2013, referente à Sala de Atendimento ao Cidadão; 
II - na Portaria PGR/MPF nº 519, de 30 de agosto de 2012, referente à Ouvidoria do MPF; 
III - no art. 9º desta Portaria, referente ao Peticionamento Eletrônico. 
§ 2º Os documentos protocolados junto ao MPF devem ser tratados, mediante uso de solução de tecnologia da informação destinada 

a tal finalidade, conforme requisitos inerentes à gestão documental, à integridade e à segurança da informação, em especial no que tange à 
confidencialidade, em consonância com normativos específicos. 

§ 3º São condições necessárias para o encaminhamento de documentos pelo Sistema de Protocolo Eletrônico: 
I - a identificação da Pessoa Jurídica remetente; 
II - a identificação da Pessoa Física que está protocolizando o documento; 
III - a indicação da unidade do MPF a que se destina o documento; 
IV - a descrição do documento; 
V - a aceitação do termo de veracidade das informações fornecidas. 
§ 4º É facultado ao remetente a opção de atribuir o sigilo no documento a ser protocolado. 
§ 5º O uso do e-mail institucional não substitui o canal de protocolo eletrônico para recebimento de documentos oficiais, não se 

consubstanciando em canal válido. 
Art. 6º O Sistema de Protocolo Eletrônico emitirá comprovante, que será encaminhado, automaticamente, via e-mail, ao remetente. 
§ 1º O comprovante conterá as seguintes informações: 
I - número de protocolo gerado; 
II - data e horário do recebimento do documento; 
III - identificação do remetente e destinatário do documento; e 
IV - relação dos arquivos que compõem o documento. 
§ 2º Considera-se realizado o envio eletrônico de documentos no dia e hora do respectivo registro eletrônico constante do comprovante 

de protocolo, conforme horário oficial de Brasília. 
Art. 7º São de exclusiva responsabilidade do usuário remetente: 
I - equivalência entre os dados informados para o envio do documento e os constantes do documento protocolado; 
II - a indicação de sigilo do documento, quando necessário; 
III - edição dos documentos enviados em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas pelo MPF, notadamente no que 

se refere à formatação e tamanho do arquivo enviado; 
IV - inclusão das íntegras dos arquivos em ordem, de forma inteligível; e 
V - o acompanhamento da divulgação, no Portal MPF, dos períodos em que o protocolo eletrônico não estiver em funcionamento, 

em decorrência de eventual indisponibilidade técnica do serviço. 

Art. 8º O Protocolo Eletrônico funcionará 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, ressalvada a ocorrência de 
eventuais indisponibilidades técnicas do serviço ou períodos de manutenção. 

§ 1º A não obtenção de acesso ao Portal MPF, bem como eventual defeito de transmissão ou recepção de dados, não-imputáveis à 
falha do serviço de protocolo eletrônico do MPF, não servirão de escusa para o descumprimento dos prazos legais. 

§ 2º Não é considerada indisponibilidade técnica a impossibilidade de acesso ao protocolo eletrônico no Portal MPF que decorrer de 
falha nos equipamentos ou soluções de Tecnologia da Informação dos usuários ou, ainda, de conexões com a Internet. 

§ 3° Os casos de indisponibilidade técnica deverão ser registrados e acessíveis no próprio Sistema de Protocolo, devendo conter: 
I � data e hora do início e término da indisponibilidade; 
II � tempo total da indisponibilidade. 
Art. 9º Nos casos de documentos eletrônicos relacionados a procedimento em tramitação no MPF, independentemente de se tratar de 

interessado Pessoa Física ou Jurídica, deverá o remetente se valer do canal do Sistema de Peticionamento Eletrônico, conforme arts. 7° e 8° da Portaria 
PGR/MPF 350, de 28 de abril de 2017. 

 
CAPÍTULO III 

DO PROTOCOLO DE DOCUMENTOS FÍSICOS 
 

Seção I 
Da pessoa física 

 
Art. 10. O canal do Protocolo Físico receberá os documentos físicos provenientes de Pessoa Física, entregues de forma presencial ou 

encaminhados via postal ao MPF. 
Parágrafo único. Somente serão recebidos documentos físicos quando da inviabilidade de se fazê-lo em meio eletrônico e desde que 

não se enquadrem em um dos canais específicos de atendimento, conforme o disposto: 
I - na Portaria PGR/MPF nº 412 de 5 de julho de 2013, referente à Sala de Atendimento ao Cidadão; 
II - na Portaria PGR/MPF nº 519, de 30 de agosto de 2012, referente à Ouvidoria do MPF; 
Art. 11. Os documentos em papel recebidos pelo MPF serão convertidos para o meio eletrônico e restituídos ao interessado, exceto 

quando o original não possa ser restituído por força de legislação específica. 
§ 1º O disposto no caput se aplica aos documentos referentes a procedimentos físicos ou eletrônicos. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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§ 2º Cabe ao interessado a preservação dos originais restituídos enquanto perdurar o prazo legal pertinente. 
§ 3º O setor responsável pelo protocolo entregará ao remetente comprovante de recebimento de documento em papel, no qual constará 

aviso sobre a responsabilidade de guarda dos originais. 
§ 4º Os expedientes cuja digitalização não possa ser realizada, por motivo técnico, ou, ainda, não deva ser realizada, por motivo de 

interesse público, tramitarão, de modo justificado, em meio físico e serão arquivados conforme Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos. 
§ 5° Os documentos sigilosos deverão ser registrados e digitalizados pela área responsável pela abertura do envelope ou invólucro do 

documento. 
§ 6º Os documentos eletrônicos digitalizados, após certificação, têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação 

motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização. 
Art. 12. A digitalização e a restituição do documento em papel poderão ser feitas, excepcionalmente, em momento posterior à 

protocolização, desde que seja dado o recibo ao interessado. 
§ 1° Os documentos cuja digitalização e restituição não forem imediatas ficarão disponíveis para retirada pelo prazo de 20 dias 

corridos, a contar da data de recebimento no MPF. 
§ 2° O recibo de que trata o caput deverá notificar o interessado acerca do prazo para restituição dos originais, conforme previsto no 

parágrafo anterior. 
Art. 13. Os documentos não retirados na forma do artigo anterior serão tratados da seguinte forma: 
I - os originais serão arquivados conforme os instrumentos arquivísticos do MPF; e 
II - as cópias simples poderão ser descartadas sumariamente após a digitalização. 
 

Seção II 
Da pessoa jurídica 

 

Art. 14. O canal do Protocolo Físico não receberá documentos provenientes de Pessoa Jurídica entregues de forma presencial ou 
encaminhados via postal, salvo os casos específicos regulamentados por cada unidade do MPF. 

§ 1° Os documentos encaminhados via postal serão devolvidos ou, nos casos em que se enquadrarem na exceção prevista no caput, 
restituídos ao interessado. 

§ 2º As mídias entregues de forma presencial ou via postal somente serão aceitas nos casos em que os documentos digitais não 
possuam formatos compatíveis com o canal eletrônico, podendo ser restituídas ao interessado após recebido e registrado em sistema oficial do MPF. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. As cópias eletrônicas ou físicas de documentos recebidos pelo MPF terão presunção de veracidade, sendo a apresentação do 
original exigida do remetente, caso exista dúvida quanto à autenticidade ou em decorrência de previsão legal. 

Art. 16. As unidades do MPF poderão fornecer infraestrutura apropriada para que seja evitada a protocolização de documentos físicos. 
Art. 17. O uso indevido do disposto nesta Portaria fica sujeito à apuração de responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma 

da legislação em vigor. 
Art. 18. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta Portaria serão resolvidos pelo Secretário-Geral do 

MPF. 
Art. 19. Esta Portaria entra em vigor 60 dias, a contar da data de sua publicação, revogando-se a Instrução Normativa n°1, de 21 de 

agosto de 2003, e demais disposições em contrário. 
 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00052679-2019| 
DECISÃO DE 17 DE JANEIRO DE 2019 

 

Referência: Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.017293/2016-84. 
Interessada:  RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE. Assunto:  
Residência fora da comarca de lotação 
 

Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo em vista as atribuições conferidas pelo artigo 6º - inciso XX 
do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, TORNO SEM EFEITO a Decisão de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário 
Eletrônico do Ministério Público Federal nº 229/2018 - que revogou a autorização para que a Procuradora da República Raquel Cristina Rezende Silvestre 
residisse em São Paulo/SP enquanto lotada na Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo/SP - tendo em vista que permanecerá 
lotada na referida unidade até 8 de abril de 2019. PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

Procuradora-Geral da República 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00052602-2019| 
DESPACHO PGR/MPF Nº 3.254, DE 17 DE JANEIRO DE 2019 

 
REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa nº 08100.003914/93-89. ASSUNTO: Conversão de licença-prêmio em 

pecúnia. INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS SIMÕES MARTINS SOARES, Subprocurador-Geral da República, matrícula nº 254. DECISÃO: 
Considerando as atribuições previstas no artigo 6º, inciso XX, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, e acolhendo a manifestação 
da Secretaria de Gestão de Pessoas, DECIDO pela manutenção da decisão impressa no Despacho PGR/MPF nº 2560, de 21 de novembro de 2018 pelos 
seus próprios fundamentos. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

Procuradora-Geral da República 



ENC: Enc.: MPF encaminha Ofício nº 2373/2021 ref NF 1.29.000.001534/2021-12
Gabinete da Presidência <gabpres@inss.gov.br>
Seg, 30/08/2021 15:41
Para:  Presidencia <pres@inss.gov.br>

2 anexos (170 KB)
Ofício 2373.2021.pdf; Portaria PGR-MPF 1213-18 - petição-protocolo eletronicos.pdf;

Boa tarde,

Inserir no SEI.

A�,

SILVANA RODRIGUES 
Assessora – 1578819 
Presidência 
Brasília – DF 
Teams | (61) 3313-4131

De: PRRS-Secretaria Tutela Cole�va <PRRS-TutelaCole�va@mpf.mp.br> 
Enviado: segunda-feira, 30 de agosto de 2021 15:34 
Para: Diretoria de Beneficios - INSSDF <dirben@inss.gov.br> 
Cc: Gabinete da Presidência <gabpres@inss.gov.br> 
Assunto: Enc.: MPF encaminha O�cio nº 2373/2021 ref NF 1.29.000.001534/2021-12
 

Some people who received this message don't often get email from prrs-tutelacoletiva@mpf.mp.br.
Learn why this is important

Ref. ao expediente nº 1.29.000.001534/2021-12

Prezado Senhor, 

Considerando que até a presente data NÃO HOUVE confirmação do email abaixo, enviado em 26/08/2021,
reenvio o Ofício 2373/2021 para resposta.. 

Solicito a confirmação desta mensagem eletrônica.

Atenciosamente,

Tatiana Pazinato
  

Núcleo Cível Extrajudicial - PR/RS
Ministério Público Federal
Telefone: (51) 3284-7410

* A partir de 07/01/2019, a Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul (Ministério Público
Federal-RS) passou a atuar em sua nova sede, situada na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, nº 700,
CEP 90.010-395, Porto Alegre - RS.

https://teams.microsoft.com/l/chat/0/0?users=nome.sobrenome@inss.gov.br
http://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification


Os telefones de contato foram mantidos. *

**Para respostas a ofícios, solicita-se seu encaminhamento por petição eletrônica no seguinte
endereço: https://apps.mpf.mp.br/spe/login. **

***Em 09/04/2019, entrou em vigor a Portaria PGR/MPF n° 1213/2018, (em anexo) que dispõe sobre
recebimento e a gestão de documentos protocolados junto ao MPF.*** 

>>> PRRS-Secretaria Tutela Coletiva 26/08/21 17:44 >>> 
Ref. ao expediente nº 1.29.000.001534/2021-12

Prezado Senhor,

De ordem, encaminho o Ofício PR/RS nº 2373/2021. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Tatiana Pazinato

Núcleo Cível Extrajudicial - PR/RS
Ministério Público Federal
Telefone: (51) 3284-7410

* A partir de 07/01/2019, a Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul (Ministério Público
Federal-RS) passou a atuar em sua nova sede, situada na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, nº 700,
CEP 90.010-395, Porto Alegre - RS.
Os telefones de contato foram mantidos. *

**Para respostas a ofícios, solicita-se seu encaminhamento por petição eletrônica no seguinte
endereço: https://apps.mpf.mp.br/spe/login. **

***Em 09/04/2019, entrou em vigor a Portaria PGR/MPF n° 1213/2018, (em anexo) que dispõe sobre
recebimento e a gestão de documentos protocolados junto ao MPF.*** 
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